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I Vereador José Ferreira de Carvalho

Fica instituído o dia da Cultura no
Calendário de Comemorações e Eventos
do Município de Toritama, a ser
comemorado anualmente no dia 10 de
novembro.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, nCI uso de suas

atribuições ccntidês no Regimento Interno Decreta:

Art. 1o. Fica instituído o dia da Cultura no Calendário de ComemoraÇões e Eventos

do hlunlcípio de Toritama, a ser comemorado anualmente no dia '!0 de novembro.

Art" 20. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Toritama, 07 de agosto
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